
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS

   Endereço: RUA DA LINHA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA  4567

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202083001324
Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/11/2020
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios - Seguro de Vida
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202083001324, referente ao protocolo nº 20201124175005512, do

dia 24/11/2020, às 17h50min, denominado Procedimento Comum, de Seguro de Vida. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

Requerente: Maria Edileuza dos Santos  

Requerido: Seguradora Líder - DPVAT 

 

 

 

 

  

MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, brasileira, do lar, inscrita no CPF de nº 

532.868.985-20, RG de nº 3.160.066-2 SSP/SE, residente e domiciliada na rua da Linha, 

nº 09, Centro, CEP 491000-000, São Cristóvão/SE, e-mail 

advramoncavalcante@gmail.com, por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

 

Em face da SEGURADORA LÍDER - DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ de nº09.248.608/0001-04 com endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 

26º andar, Centro, CEP 20011-904, Rio de Janeiro/RJ, mediante as razões de fato e de 

direito que passa a expor: 

 

1. SINOPSE DA DEMANDA  

 

A autora é mãe de Jamille Passos dos Santos Silva, nascida em 11/05/1996, na 

cidade de São Cristóvão em Sergipe.  

 

p. 4



 

 

Sucede-se que, no dia 02/02/2020, no Povoado de Barreiras, em São 

Cristóvão, Jamille Passos dos Santos Silva estava voltando de uma festa em um carro, 

quando sofreu um grave acidente de trânsito, onde teve laceração cerebral, traumatismo 

craniofacial e foi a óbito no local. 

 

À vista disso, a requerente, sua genitora e única beneficiária, enlutada, 

pleiteou o pedido do seguro DPVAT conforme protocolo de nº 3200138638, para a 

cobertura de Morte, o qual foi negado.  

 

Ademais, a autora ao solicitar o seguro DPVAT, enviou os documentos 

exigidos pela Seguradora Líder para perceber o pagamento do seguro, e, como já 

mencionado, o pedido foi negado.  

 

Importa destacar que a Seguradora Líder não aceitou os documentos enviados 

pela requerente, mesmo que a documentação enviada tenha comprovado o direito da 

autora de receber o seguro DPVAT.   

 

Outrossim, a ré ao se recusar a aceitar os documentos enviados, justificou o 

seu ato incoerente alegando que a autora não teria enviado a documentação necessária. 

 

Dessarte, de posse do boletim de ocorrência e demais documentos, não 

restando outra solução a demandante senão promover a presente ação para que seja 

realizado o pagamento do Seguro DPVAT. 
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2. DO DIREITO AO SEGURO DPVAT. MORTE DO SEGURADO. 

CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. PRESCINDIBILIDADE DO ÚLTIMO 

REQUERENTO FORMULADO. INTELIGENCIA DO ART. 5º, § 1o DA LEI 

6.194/74. NEGATIVA INDEVIDA DO SEGURO DPVAT 

 

A pretensão da autora vem amparada no art. 3º da Lei 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, a qual prevê a indenização por danos pessoais causados por acidentes 

por veículos automotores de via terrestre. Assim disciplina o artigo: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.                  

 

In casu, a requerente pleiteou o pedido do seguro DPVAT a Seguradora Líder, 

para a cobertura de morte, decorrente do acidente sofrido pela filha da requisitante, 

Jamille Passos dos Santos Silva, que foi a óbito no local do acidente. 

 

Aliado a isso, após ter enviado todos os documentos necessários que 

comprovam o direito da autora, a ré negou o pedido do seguro DPVAT, alegando que 

a autora não teria apresentado a documentação necessária.  

 

Destaca-se que o art. 5º, § 1o da Lei 6.194/74, dispõe que a simples prova do 

dano sofrido relacionado ao acidente e do dano decorrente é o necessário para o 

pagamento do seguro DPVAT:  
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 

prova de qualidade de beneficários no caso de morte; 

 

À vista disso, a negativa da Seguradora Líder ao pedido do seguro DPVAT 

postulado pela autora é incongruente, uma vez que a requerente cumpriu as exigências 

enviando a documentação que comprova o dano do acidente e o dano decorrente, 

como o boletim de ocorrência e a certidão de óbito da sua filha, como disposto no art. 5º, 

§ 1o da Lei 6.194/74. 

 

Ademais, o inciso III do art. 3º da Lei 6.194/74, explana que o valor percebido 

decorrente a morte da vítima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos).  

 

Por conseguinte, a requerente propõe a presente ação para que a Seguradora 

Líder seja condenada a pagar o Seguro DPVAT no valor cabível disposto em lei. 

 

3. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

A autora declara para todos os fins, que é hipossuficiente na acepção do termo 

e não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais dessa demanda, 

fazendo assim, jus ao benefício da gratuidade da justiça, prevista no artigo 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

 Ante o exposto, desde já, manifesta o desinteresse a audiência de 

conciliação/mediação, e requer a Vossa Excelência a: 
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A) concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita; 

 

B) citação da ré para responder aos termos da presente ação, sob pena de 

confissão, aplicando-se os efeitos da revelia; 

 

C) REQUER, ao final, a PROCEDÊNCIA TOTAL da presente demanda para 

que a ré seja compelida a promover o pagamento do seguro DPVAT em 

favor da autora no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com os acréscimos legais. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente a prova testemunhal, documental, pericial e outros que se fizerem 

necessárias, tudo requerido desde já. 

 

Por fim, levando em consideração o valor do Seguro DPVAT, dá à presente 

causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que pede e espera DEFERIMENTO. 

 

Aracaju/SE, 23 de novembro de 2020. 

 

 

RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

OAB/SE Nº 4567 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - CITE-SE a parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificando as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão (art.

336 do CPC). II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e presumidas

verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art. 345 do CPC. III - Deixo

de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral. Providências de praxe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083001324 - Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Autor: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I - CITE-SEa parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar respostano prazo
   de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificandoas provas que

pretende produzir, sob pena de preclusão (art. 336 do CPC).

II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e presumidas
verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art.
345 do CPC.

III - Deixo de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral.

Providências de praxe.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CERQUEIRA DE
ALBUQUERQUE, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 16/12/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:51:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002434624-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002434624-13. fl: 1/1
em 16/12/2020 às 12:51:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> I - CITE-SE a parte requerida, por seu representante legal, paraapresentar resposta no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 335, caput, III do CPC, especificando as provas que pretende produzir, sob pena de

preclusão (art. 336 do CPC). II - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e

presumidas verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art. 345 do

CPC. III - Deixo de designar audiência de conciliação em razão do desinteresse autoral. Providências de praxe. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  23/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 16/12/2020, às 13:11:42.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  18/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210114131201960 às 13:12 em 14/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

  

  

Processo n.º 00021730720208250072 – 202083001324 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ROMARIO DE SOUZA SILVA, foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-

020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 

inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

 DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma, tendo em vista a suspensão dos prazos entre 20 de Dezembro e 20 de Janeiro, estabelecida pelo  

Código de Processo Civil (art. 220). 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE PARA RECEBEINTO INTEGRAL DA IDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda3. 

Ocorre que, é inequívoca a existência do genitor, não havendo prova de sua morte, tem ele o mesmo direto que 

a autora. 

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra 

na qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar 

DOCUMENTO FALTANTE. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

                                                           
4XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

No caso em tela, o genitor da vítima também é beneficiário, no entanto não faz parte da presente ação. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora pudesse receber o valor integral conforme pleiteado deveria ter comprovado o 

óbito do genitor, o que não ocorreu. 

Dessa forma, resta indiscutivelmente comprovado que a parte cabível ao genitor, ou seja, metade da 

indenização, deve ser resguardada para o caso de eventual pleito.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7.
 

                                                           
5XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

p. 38



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                           
8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 30 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA EDILEUZA 

DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 

00021730720208250072. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  18/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE O REQUERENTE, POR SEU PATRONO, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A

CONTESTAÇÃO(JUNTADA NO DIA 18/01/2021).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RAMON

CAVALCANTE DE OLIVEIRA - 4567}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

Processo de nº 202083001324 

Requerente: Maria Edileuza dos Santos  

Requerido: Seguradora Líder - DPVAT 

 

 

 

 

  

MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência apresentar RÉPLICA À 

CONTESTAÇÃO encartada aos autos pela demandada SEGURADORA LÍDER - DPVAT, 

igualmente identificada, mediante as razões de fato e de direito que passa a expor. 

 

1. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ. IMPERIOSO O AFASTAMENTO DA 

PRELIMINAR SUSCITADA 

 

Em nada se discute que a Ré é parte legítima para figurar no polo passivo da 

demanda, conforme entendimento jurisprudencial uniforme nesse sentido: 

 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT - MORTE -I. PEDIDO DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT NO POLO PASSIVO DA AÇÃO REJEITADO- 

II. VALOR DA INDENIZAÇÃO - CRITÉRIO LEGAL - ART. 3º, ALÍNEA 'B', DA LEI 

6.194/74- INAPLICABILIDADE DA LEI 6.205/75 -IIPLICAÇÃO DO MONTANTE 

FIXADO PELO JUIZ A QUO, PORÉM TENDO COMO BASE O SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO- REFORMA DA SENTENÇA EM RELAÇÃO A 

ESTE PONTO- IV. CORREÇÃO MONETÁRIA- TERMO INICIAL- DATA DE 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA- ALTERAÇÃO- V. JUROS DE MORA- AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL NO TOCANA ESTE PONTO- VI. RECURSO 
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PARCIALMENTE CONHECIDO, PARA, NA PARTE CONHECIDA, SER 

PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.- Constitui direito do Autor 

escolher contra qual seguradora irá demandar em consórcios formados 

pelas sociedades seguradoras que operam no seguro DPVAT. - O valor de 

cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, também conhecido como DPVAT, em caso de 

morte, é de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do art. 3º, alínea 'b', da 

Lei 6.194/74, vigente à época do sinistro.- Esta Corte já firmou entendimento 

fixando como marco inicial para incidência da correção monetária a data da 

propositura da demanda.... (TJ/SE - Processo nº 2009216880 - Des. Relator 

Claudio Dinart  Déda Chagas – Julgado em 25-01-2010) (sem destaques no 

original) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. 1. Qualquer seguradora 

responde pelo pagamento da indenização em virtude do seguro 

obrigatório, pouco importando que o veículo esteja descoberto, eis que a 

responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal de proteção, 

ainda que esteja o veículo identificado, tenato que a lei comanda que a 

seguradora que comprovar o pagamento da indenização pode haver do 

responsável o que efetivamente pagou. 2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ – RESP 68.146/SP – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes direito – DJ 

17/08/98) (sem destaques no original) 

 

Desta feita, o Autor escolhe contra quem quer propor a presente ação pois 

qualquer uma seguradora, dentre as responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT são 

solidariamente responsáveis, devendo ser rechaçada a preliminar de ilegitimidade 

passiva ventilada pela parte ex adversa. 

 

2. DA INOCORRÊNCIA DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR E DA 

INEXISTÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPERIOSO O AFASTAMENTO 

DAS PRELIMINARES SUSCITADAS 

 

Ademais, quanto uma possível carência de ação ou falta de interesse de agir, 

resta evidente nos autos que a autora ao solicitar o seguro DPVAT, enviou todos os 
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documentos exigidos pela Seguradora Líder para perceber o pagamento do seguro, 

e, como já mencionado, o pedido foi negado.  

 

Importa destacar que a Seguradora Líder não aceitou os documentos enviados 

pela requerente, mesmo que a documentação enviada tenha comprovado o direito da 

autora de receber o seguro DPVAT.   

 

Outrossim, a ré ao se recusar a aceitar os documentos enviados, justificou o 

seu ato incoerente alegando que a autora não teria enviado a documentação necessária. 

 

A jurisprudência pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da 

apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento administrativo. 

 

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de cobrança de 

indenização referente ao seguro obrigatório [...] O direito de ação não é 

condicionado ao prévio requerimento na via administrativa, tampouco à 

eventual negativa de pagamento na citada via [...] Recurso da ré não provido e 

recurso da autora parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1943130620108260100 

SP Relator: Renato Rangel Desinano, Data de Julgamento: 29/11/2012, 36ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE VEÍCULOS - SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, para 

se ingressar com ação judicial pleiteando o valor devido a título de indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, do exaurimento da via administrativa. [...] (TJ-SP - 

APL: 41155620108260441 SP Relator: Marcondes D'Angelo, Data de 

Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

18/08/2012) 
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Dessarte, torna-se imperioso o afastamento das preliminares de carência 

de ação e de falta de interesse de agir. 

 

3. MANIFESTAÇÃO DA RÉ ACERCA DE MORTE DE TERCEIRO NÃO 

INTEGRANTE DA LIDE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 

FATOS ALEGADOS NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 341, 

CPC. AUSÊNCIA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE PUDESSEM 

IMPEDIR O DIREITO AUTORAL 

 

Cumpre salientar que a demandada alega que a parte autora teria 

explicado em sua peça vestibular que seu ente querido, ROMARIO DE SOUZA SILVA, 

foi vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017. 

 

Ocorre que, em verdade, a autora é mãe de Jamille Passos dos Santos Silva 

que faleceu em 02/02/2020, no Povoado de Barreiras, em São Cristóvão, quando 

estava voltando de uma festa em um carro, quando sofreu um grave acidente de trânsito, 

onde teve laceração cerebral, traumatismo craniofacial e foi a óbito no local. 

 

À vista disso, a requerente, sua genitora e única beneficiária, enlutada, 

pleiteou o pedido do seguro DPVAT conforme protocolo de nº 3200138638, para a 

cobertura de Morte, o qual foi negado.  

 

Portanto, resta evidente que a demandada sequer impugnou 

especificamente a petição vestibular, vez que ataca em sua peça contestatória uma 

causa de pedir dissonante da aduzida na exordial. 

 

Frise-se, em momento algum na peça contestatória, a ré impugna o 

pedido do seguro DPVAT protocolado sob o de nº 3200138638, para a cobertura de 

Morte de Jamille Passos dos Santos Silva ocorrida em 02/02/2020. 

 

p. 67



 

 

Extrai-se que o réu não se desincumbiu do ônus de se manifestar sobre os fatos 

alegados na petição inicial, os quais, por não terem sido efetivamente impugnados, 

presumem-se verdadeiros, ex vi do art. 341, caput, do CPC: 

 

Art. 341. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre as 

alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras 

as não impugnadas, salvo se: 

I - não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considerar 

da substância do ato; 

III - estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto. 

Parágrafo único. O ônus da impugnação especificada dos fatos não se aplica ao 

defensor público, ao advogado dativo e ao curador especial. 

 

Nesse cenário, a ré eximiu a autora do ônus de provar os fatos constitutivos de 

seu direito, na medida em que tais fatos restaram incontroversos. A propósito: 

 

[...] A impugnação específica é um ônus do réu de rebater pontualmente todos os 

fatos narrados pelo autor com os quais não concorda, tornando-os 

controvertidos e em consequência fazendo com que componham o objeto da 

prova. O momento de tal impugnação, ao menos em regra, é a contestação, 

operando-se preclusão consumativa se apresentada essa espécie de defesa o réu 

deixar de impugnar algum (s) do (s) fato (s) alegado (s) pelo autor. (NEVES, 

Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil - Volume único - 

8. ed. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p. 593) 

 

Vale destacar que a ré sequer juntou o processo administrativo aos autos 

a fim de comprovar possível fato impeditivo do direito autoral, não se 

desincumbindo de seu ônus probatório! 

 

E nesse sentido, trafegam os Egrégios Tribunais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA CONTRA 

O CAUSADOR DO DANO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FATOS 
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ALEGADOS NA INICIAL - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - EXTENSÃO DO DANO. 

- Seguradora que indeniza os danos sofridos pelo segurado em acidente de 

trânsito tem direito de regresso contra o terceiro causador do evento danoso - 

Réu que apenas contesta o valor probante dos documentos anexados à petição 

inicial, sem se manifestar precisamente sobre as alegações fáticas nela 

deduzidas, exime o autor do ônus de comprovar tais alegações, posto que os fatos 

alegados na inicial presumem-se verdadeiros quando não impugnados na 

contestação - Informações consignadas no boletim de ocorrência a respeito das 

avarias sofridas pelos veículos envolvidos em acidente de trânsito dizem 

respeito apenas aos danos evidentes, verificados pelos policiais mediante 

simples observação dos automóveis; logo, para fins de aferição da extensão do 

dano indenizável, tais informações não podem prevalecer sobre o orçamento 

elaborado em oficina mecânica depois da adequada vistoria do veículo. (TJ-MG - 

AC: 10390140008868001 MG, Relator: Adriano de Mesquita Carneiro, Data de 

Julgamento: 11/09/2019, Data de Publicação: 18/09/2019) 

DIREITO EMPRESARIAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. PARTE QUE SE LIMITOU A ADUZIR 

PRESCRIÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ADUZIDOS. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA E DOS VALORES DECLINADOS NA EXORDIAL. 

SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA PARA JULGAR PROCEDENTE O 

PEDIDO. I ? Nos termos do Código de Processo Civil, incumbe ao réu, em 

contestação, além de aduzir toda a matéria de defesa, impugnar especificamente 

os fatos narrados na inicial, sob pena da presunção de veracidade de tais fatos. II 

? Inexistindo tal impugnação, conclui-se pela legitimidade da cobrança contida 

na exordial, bem como dos valores ali declinados, tendo em vista que o único 

argumento da defesa foi o de prescrição. III ? Sentença reformada pra condenar 

a requerida ao pagamento da quantia de R$526.471,09 (quinhentos e vinte e seis 

mil, quatrocentos e setenta e um reais e nove centavos) à apelada, acrescida de 

juros e correção monetária, mais custas processuais e honorários de advogado 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. IV Apelação provida. (TJ-AM - APL: 

03470025820078040001 AM 0347002-58.2007.8.04.0001, Relator: João de 

Jesus Abdala Simões, Data de Julgamento: 24/08/2015, Terceira Câmara Cível, 

Data de Publicação: 25/08/2015) 
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Portanto, pugna a autora pelo reconhecimento da presunção de 

veracidade dos fatos articulados pela demandante em atenção à disciplina contida 

no art. 341, caput, do CPC. 

 

4. DO DIREITO AO SEGURO DPVAT. MORTE DO SEGURADO. 

CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. PRESCINDIBILIDADE DO ÚLTIMO 

REQUERENTO FORMULADO. INTELIGENCIA DO ART. 5º, § 1o DA LEI 

6.194/74. NEGATIVA INDEVIDA DO SEGURO DPVAT 

 

A pretensão da autora vem amparada no art. 3º da Lei 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, a qual prevê a indenização por danos pessoais causados por acidentes 

por veículos automotores de via terrestre. Assim disciplina o artigo: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.                  

 

In casu, a requerente pleiteou o pedido do seguro DPVAT a Seguradora Líder, 

para a cobertura de morte, decorrente do acidente sofrido pela filha da requisitante, 

Jamille Passos dos Santos Silva, que foi a óbito no local do acidente. 

 

Aliado a isso, após ter enviado todos os documentos necessários que 

comprovam o direito da autora, a ré negou o pedido do seguro DPVAT, alegando que 

a autora não teria apresentado a documentação necessária.  
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Destaca-se que o art. 5º, § 1o da Lei 6.194/74, dispõe que a simples prova do 

dano sofrido relacionado ao acidente e do dano decorrente é o necessário para o 

pagamento do seguro DPVAT:  

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 

prova de qualidade de beneficários no caso de morte; 

 

À vista disso, a negativa da Seguradora Líder ao pedido do seguro DPVAT 

postulado pela autora é incongruente, uma vez que a requerente cumpriu as exigências 

enviando a documentação que comprova o dano do acidente e o dano decorrente, 

como o boletim de ocorrência e a certidão de óbito da sua filha, como disposto no art. 5º, 

§ 1o da Lei 6.194/74. 

 

Ademais, o inciso III do art. 3º da Lei 6.194/74, explana que o valor percebido 

decorrente a morte da vítima é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos).  

 

Por conseguinte, a requerente propõe a presente ação para que a Seguradora 

Líder seja condenada a pagar o Seguro DPVAT no valor cabível disposto em lei. 

 

5. PRESCINDIBILIDADE DO LAUDO CADAVÉRICO E DA INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA 

 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova 

documental, consistente em: 
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> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Certificado de Registro do veículo;  

> Certidão de óbito; 

 > Certidão de nascimento; 

> RG, CPF e Comprovante de residência da beneficiária 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor 

sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor 

era proprietário do veículo envolvido no acidente.  

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na 

definição de relação de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência. 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e 
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a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS 

DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, 

Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso sempre) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus 

da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a 

decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria 

ilusório o benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse 

ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas com os 

salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova implica, 

igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se 

diante de letra morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao 

recurso. (TJ-SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, 

Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente 
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viável a inversão do ônus da prova, da qual, o réu não se desincumbiu, conforme já 

destacado. 

 

6. REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, pugna a autora pelo afastamento das preliminares 

suscitadas e pela aplicação da presunção de veracidade dos fatos articulados na 

peça vestibular para que haja o julgamento antecipado de mérito e sejam julgados 

procedentes todos os pleitos vestibulares. 

 

Em tempo, a requerente pede a juntada da certidão de óbito do pai da de 

cujus a fim de rechaçar a alegação da ré em sede de contestação de que a requerente 

não seria beneficiária exclusiva do seguro DPVAT perseguido na presente ação. 

 

Aracaju/SE, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

OAB/SE Nº 4567 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE ATO JUDICIAL SEM CONTEÚDO DECISÓRIO Vistos, etc...O novo Processo (CPC-2015),

tornou-se espaço de cooperação, de comunicação, etc... A Fase de Saneamento tornou-se participativa, a teor do

Art. 357 do CPC, sendo a decisão de Organização e Saneamento um ato formal.Não se designa Fase Instrutória

(com ou sem Audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante. Não basta requerer a prova oral

(depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar Fatos (APENAS PONTOS

CONTROVERTIDOS) que sejam dependentes de tais meios de prova. O que estiver provado por documentos ou

confissão não carece de prova oral (Art. 443, I, do CPC), salvo perícia especializada.Em cumprimento aos Princípios

Processuais da Comunicação e Colaboração (partes e juiz), que precedem a Decisão Conforme do Estado de

Processo, digam as partes em 05 dias se têm interesse em conciliar, após a resposta do réu (Art. 139, inciso V, do

CPC); ao mesmo tempo, indiquem, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de prova

oral ou pericial.Especifiquem, dentre os meios de prova já protestados na fase postulatória (petição inicial e

contestação), os que agora deseja fazer uso.Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, conhecerei

imediatamente do litigio.I

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083001324 - Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Autor: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE ATO JUDICIAL SEM CONTEÚDO DECISÓRIO
 

Vistos, etc...

O novo Processo (CPC-2015), tornou-se espaço de cooperação, de comunicação, etc... A Fase
de Saneamento tornou-se participativa, a teor do Art. 357 do CPC, sendo a decisão de
Organização e Saneamento um ato formal.

Não se designa Fase Instrutória (com ou sem Audiência) sem que haja motivo
jurídico-processual relevante. Não basta requerer a prova oral (depoimento pessoal ou
testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar “Fatos” (APENAS PONTOS
CONTROVERTIDOS) que sejam dependentes de tais meios de prova. O que estiver provado
por documentos ou confissão não carece de prova oral (Art. 443, I, do CPC), salvo perícia
especializada.

Em cumprimento aos Princípios Processuais da Comunicação e Colaboração (partes e juiz),
que precedem a Decisão Conforme do Estado de Processo, digam as partes em 05 dias se

  têm interesse em conciliar, após a resposta do réu (Art. 139, inciso V, do CPC); ao mesmo
tempo, indiquem, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de
prova oral ou pericial.

Especifiquem, "dentre os meios de prova já protestados na fase postulatória" (petição inicial e
contestação), os que agora deseja fazer uso.

Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, conhecerei imediatamente do litigio.

I

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000309090-01. fl: 1/2
em 18/02/2021 às 14:32:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 18/02/2021, às 14:32:47

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000309090-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000309090-01. fl: 2/2
em 18/02/2021 às 14:32:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RAMON CAVALCANTE DE

OLIVEIRA - 4567}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

Processo de nº 202083001324 

Requerente: Maria Edileuza dos Santos  

Requerido: Seguradora Líder - DPVAT 

 

 

 

 

  

MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho retro, 

dispor e ao final requerer o que se segue. 

 

Inicialmente, cumpre informar que a parte autora não tem interesse em 

conciliar.  

 

Quanto à produção de prova, resta evidente na demandada que a ré sequer 

impugnou especificamente a petição vestibular, vez que ataca em sua peça 

contestatória uma causa de pedir dissonante da aduzida na exordial. 

 

Frise-se, em momento algum na peça contestatória, a ré impugna o 

pedido do seguro DPVAT protocolado sob o de nº 3200138638, para a cobertura de 

Morte de Jamille Passos dos Santos Silva ocorrida em 02/02/2020. 

 

Extrai-se que o réu não se desincumbiu do ônus de se manifestar sobre os fatos 

alegados na petição inicial, os quais, por não terem sido efetivamente impugnados, 

presumem-se verdadeiros, ex vi do art. 341, caput, do CPC: 
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Art. 341. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre as 

alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras 

as não impugnadas, salvo se: 

I - não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considerar 

da substância do ato; 

III - estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto. 

Parágrafo único. O ônus da impugnação especificada dos fatos não se aplica ao 

defensor público, ao advogado dativo e ao curador especial. 

 

Nesse cenário, a ré eximiu a autora do ônus de provar os fatos constitutivos de 

seu direito, na medida em que tais fatos restaram incontroversos. A propósito: 

 

[...] A impugnação específica é um ônus do réu de rebater pontualmente todos os 

fatos narrados pelo autor com os quais não concorda, tornando-os 

controvertidos e em consequência fazendo com que componham o objeto da 

prova. O momento de tal impugnação, ao menos em regra, é a contestação, 

operando-se preclusão consumativa se apresentada essa espécie de defesa o réu 

deixar de impugnar algum (s) do (s) fato (s) alegado (s) pelo autor. (NEVES, 

Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil - Volume único - 

8. ed. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p. 593) 

 

Vale destacar que a ré sequer juntou o processo administrativo aos autos 

a fim de comprovar possível fato impeditivo do direito autoral, não se 

desincumbindo de seu ônus probatório! 

 

E nesse sentido, trafegam os Egrégios Tribunais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA CONTRA 

O CAUSADOR DO DANO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FATOS 

ALEGADOS NA INICIAL - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - EXTENSÃO DO DANO. 

- Seguradora que indeniza os danos sofridos pelo segurado em acidente de 

trânsito tem direito de regresso contra o terceiro causador do evento danoso - 

Réu que apenas contesta o valor probante dos documentos anexados à petição 
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inicial, sem se manifestar precisamente sobre as alegações fáticas nela 

deduzidas, exime o autor do ônus de comprovar tais alegações, posto que os fatos 

alegados na inicial presumem-se verdadeiros quando não impugnados na 

contestação - Informações consignadas no boletim de ocorrência a respeito das 

avarias sofridas pelos veículos envolvidos em acidente de trânsito dizem 

respeito apenas aos danos evidentes, verificados pelos policiais mediante 

simples observação dos automóveis; logo, para fins de aferição da extensão do 

dano indenizável, tais informações não podem prevalecer sobre o orçamento 

elaborado em oficina mecânica depois da adequada vistoria do veículo. (TJ-MG - 

AC: 10390140008868001 MG, Relator: Adriano de Mesquita Carneiro, Data de 

Julgamento: 11/09/2019, Data de Publicação: 18/09/2019) 

DIREITO EMPRESARIAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. PARTE QUE SE LIMITOU A ADUZIR 

PRESCRIÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ADUZIDOS. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA E DOS VALORES DECLINADOS NA EXORDIAL. 

SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA PARA JULGAR PROCEDENTE O 

PEDIDO. I ? Nos termos do Código de Processo Civil, incumbe ao réu, em 

contestação, além de aduzir toda a matéria de defesa, impugnar especificamente 

os fatos narrados na inicial, sob pena da presunção de veracidade de tais fatos. II 

? Inexistindo tal impugnação, conclui-se pela legitimidade da cobrança contida 

na exordial, bem como dos valores ali declinados, tendo em vista que o único 

argumento da defesa foi o de prescrição. III ? Sentença reformada pra condenar 

a requerida ao pagamento da quantia de R$526.471,09 (quinhentos e vinte e seis 

mil, quatrocentos e setenta e um reais e nove centavos) à apelada, acrescida de 

juros e correção monetária, mais custas processuais e honorários de advogado 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. IV Apelação provida. (TJ-AM - APL: 

03470025820078040001 AM 0347002-58.2007.8.04.0001, Relator: João de 

Jesus Abdala Simões, Data de Julgamento: 24/08/2015, Terceira Câmara Cível, 

Data de Publicação: 25/08/2015) 

 

Portanto, pugna a autora pelo reconhecimento da presunção de 

veracidade dos fatos articulados pela demandante em atenção à disciplina contida 

no art. 341, caput, do CPC, para que seja dada total procedência aos pleitos 

exordiais. 
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Outrossim, resta prescindível a dilação probatória, razão pela qual a parte 

autora pugna pelo julgamento antecipado de mérito, vez que incontestável o direito 

autoral com base na documentação encartada aos autos! 

 

Aracaju/SE, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

RAMON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

OAB/SE Nº 4567 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2778437- C3/ 2020-04818/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 202083001324 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA EDILEUZA DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls., informar que não possui outras provas a produzir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  As partes se manifestaram

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP  988165828Conta

atualmente com 2.500 feitos pendentes SEGUE O DESPACHO Vistos, etc... Em cumprimento ao dever de

informação e de prevenção, determino que o feito seja inserido no rol por ordem cronológica da DECISÃO conforme

o estado do processo, dentro do prazo legal de 30 dias úteis, a depender do assoberbamento forense. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083001324 - Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Autor: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

Conta atualmente com 2.500 feitos pendentes

 

SEGUE O DESPACHO

 

 Vistos, etc...

 

Em cumprimento ao dever de informação e de prevenção, determino que o feito seja inserido
no rol por ordem cronológica da DECISÃO conforme o estado do processo, dentro do prazo
legal de 30 dias úteis, a depender do assoberbamento forense.

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 14/04/2021, às 18:10:21

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000751886-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000751886-65. fl: 1/1
em 14/04/2021 às 18:10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme determinado insiro o feito no rol por ordem cronológica da DECISÃO conforme o estado do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202083001324

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para CONDENAR a ré ao pagamento da importância

referente ao seguro DPVAT no valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este a ser atualizado

monetariamente pelo INPC, a partir do evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação.

CONDENO a parte Ré em custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da

condenação, conforme art. 85, §2º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083001324 - Número Único: 0002173-07.2020.8.25.0072
Autor: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

 

Vistos, etc…

 

 Trata-se AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVATproposta porMARIA EDILEUZA DOS
 SANTOSem face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT,

,todos qualificados nos autos em epígrafe alegando que é beneficiária de valores referentes à
 indenização do seguro DPVAT, em razão de acidente automobilístico que resultou na morte da

 sua filha solteira, que não deixou filhos. Pugnou pela condenação da Ré ao pagamento do
  seguro no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), montante que se relaciona com

  Com a inicial vieram documentos.o resultado do acidente.

 

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação em 18/01/2021, aduzindo, em suma,
preliminarmente, a ilegitimidade ativa  para recebimento integral da indenização,ad causam
uma vez que não se enquadra como única beneficiária, uma vez que não comprovou a morte
do genitor da ; a falta de interesse de agir em razão da ausência de requerimento“de cujus”
administrativo completo; e a inépcia da inicial, diante da ausência de documentos
indispensáveis para propositura da ação. No mérito, alegou que os documentos acostados aos
autos não são suficientes para comprovar o nexo causal entre o acidente e a morte da filha da
autora; que a ausência de laudo cadavérico constitui obce a pretensão. Juntou documentos.

 

A autora apresentou reproche à contestação em 10/02/2021, juntando a certidão de óbito do
genitor da .de cujus

 

Intimadas sobre a decisão conforme estado do processo as partes não se manifestaram.

 

É o que importa relatar. DECIDO

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001804153-10. fl: 1/9
em 31/08/2021 às 11:48:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 93



Vislumbro a desnecessidade de instrução do feito, visto que a matéria pode ser de plano
apreciada, embora composta por elementos de fato e de direito. Os aspectos fáticos iniciam-se
pelo exame da documentação acostada em sua fase regular, não havendo necessidade de
produção de prova oral em audiência, ensejando a possibilidade de julgamento antecipado da
lide, encaixando o pedido autoral no inciso I do art. 355 do Diploma Processual Civil.

 

 

 

Após a fase postulatória, o Juiz deve observar detidamente a questão.

 

 

 

Sentindo-se suficientemente convencido dos fatos expostos pelas partes e observando não
carecerem de produção de provas, deverá antecipar o julgamento da demanda.

 

 

 

Da mesma forma agirá quando as provas documentais anexadas aos autos pelo autor o
levarem ao exaurimento da cognição acerca dos fatos expostos.

 

 

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, caso se tenha certeza da prescindibilidade da
audiência instrutória, estando o Magistrado suficientemente convencido para prolatar sentença,
espalhando seu juízo de certeza.

 

 

 

É certo que o Magistrado ao apreciar a possibilidade ou não de julgar antecipadamente a lide,
em especial, deve se ater a presença de seus pressupostos e requisitos, sendo que, após
configurados, não é lícito ao Juiz deixar de julgar antecipadamente. No caso em voga, acerca
da necessidade de dilação probatória, notadamente no que diz respeito à produção de prova
em audiência de instrução, tem-se que o presente feito se encontra apto a receber, já neste
momento, apreciação quanto ao seu mérito.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001804153-10. fl: 2/9
em 31/08/2021 às 11:48:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Assim, promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I do CPC.

 

 

 

Não havendo irregularidades, nulidades ou questões processuais a serem enfrentadas, visto
que não existem controvérsias a serem esclarecidas, passo a analisar o mérito da questão.

 

 

Foram arguidas preliminares relativas às antigas condições da ação, hoje havidas como
Pressupostos Processuais de Validade.

 

Conceitualmente a ação é um direito público, subjetivo, autônomo e principalmente abstrato,
porque deve guarda superficial relação com o direito material invocado pela parte, que só será
auferido ao final, julgando procedente ou improcedente o pedido.

 

Após teorizar sobre as Condições da Ação tendo como pivô Enrico Túlio Liebmam, e com
fundamento no CPC/73, a doutrina pátria chegou à conclusão de que três são as condições da
ação: A Legitimidade, informada pelo devedor do direito material pretendido, observe que a
percepção do juiz deve alcançar tão somente a relação e o pedido informado pelo autor; o
Interesse, que é apresentado como a pretensão subjetivamente razoável, o provimento
jurisdicional deve ser útil, necessário e adequado, sob pena de esvaziar o comando sentencial
em prestação inalcançável ou desnecessária; a Possibilidade Jurídica do Pedido deve ser
entendida sob dois aspectos: o primeiro quanto ao pedido propriamente dito, e o segundo,
quanto à causa de pedir/fundamento jurídico.

 

Ocorre que, com o advento do CPC de 2015, a possibilidade jurídica do pedido deixou de ser
figurar entre as chamadas “condições da ação”, refletindo o entendimento doutrinário de que a
impossibilidade do pedido é causa de decisão de mérito e não de juízo de admissibilidade.

 

 

Em relação ao modo de se verificar a ocorrência das condições da ação, tem prevalecido na
jurisprudência pátria o entendimento de que o exame das condições da ação deve ser feito em
abstrato, ou seja, pela versão dos fatos trazidas na petição inicial,  in statu assertionis (teoria da
asserção).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001804153-10. fl: 3/9
em 31/08/2021 às 11:48:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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 Esse é o entendimento do STJ, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7/STF. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. SÚMULA 83/STJ.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A análise da pretensão recursal sobre a alegada ilegitimidade
passiva demanda, no caso, reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ.

 2. O entendimento desta Corte Superior é pacífico no sentido de que as condições da
ação, incluindo a legitimidade ad causam, devem ser aferidas in status assertionis, ou

 seja, à luz exclusivamente da narrativa constante na petição inicial. 3. Agravo regimental
não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 655283 RJ 2015/0014428-8, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 10/03/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 18/03/2015).

 

 

    Quanto a alegação de ilegitimidade ativa  de parte para“ad causam” recebimentointegral da
indenização, tenho que, por força do artigo 4º da Lei nº 6.194/74 – Lei de regência do Seguro
DPVAT - a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do
Código Civil, ou seja, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação
hereditária.

 

 Ressalte-se que houve a comprovação documental de que a falecida era solteira, que não
deixou filhos, eos documentos de identificação presentes nas p. 10 e 11 comprovam ser a
Autora a genitora da falecida, assim como a Certidão de Óbito presente na p. 75 comprova o
falecimento do genitor desta.

 

 Diante disso, a condição de beneficiária do seguro resta comprovada, sendo, a Autora, até
prova em contrário, parte legítima para pleiteá-lo.

 

  Conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74: O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

Ora, a prova da existência de apenas um herdeiro não pode servir de óbice para o
processamento da ação, até porque, acaso apareça outro, restará apenas à seguradora,
postular a restituição de eventuais valores pagos indevidamente em ação apropriada, caso não
faça prova desta alegação com a defesa.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001804153-10. fl: 4/9
em 31/08/2021 às 11:48:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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 Tal fundamento não serve como basepara extinção prematura do feito.

 

 Diante disso, REJEITOa preliminar de ilegitimidade ativa.

  No tocante a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pela Ré,convém trazer uma
breve explanação acerca do direito de ação e suas condições de exercício.

 

Segundo o mestre Carnelutti, a definição de interesse seria:“o interesse traduz-se numa
utilidade ou vantagem que pode ser encontrada em alguma coisa”, portanto, o interesse de agir

 como condição da ação será “agir perante o judiciário”, ou seja, receber a obrigação, ou à
pretensão, pelos meios consagrados pela prestação jurisdicional avocada pelo Estado.

 

 Para identificação do interesse de agir devemos fazer a seguinte pergunta: o processo (pedido)
é útil, necessário e adequado?. Assim para a verificação desta condição da ação devem estar
presentes o trinômio, utilidade (que se traduz na relevância da prestação jurisdicional, haverá
aproveitamento desta prestação?); necessidade (imprescindibilidade da via jurisdicional, ou
seja, por outros meios poderiam ser obtidos os mesmo resultados práticos?); e adequação (há
correspondência da via de ação eleita com o pedido formulado?).

 

 Assim conceitua Rogério Tadeu Romano: “O interesse de agir, condição da ação, advém da
necessidade de obter através do processo a proteção do seu interesse através de via
adequada, que revela a utilidade do provimento proposto”. Portanto, em sumária análise, o
interesse de agir serve para impedir que as partes se utilizem do processo para satisfação de
sentimentos não nobres, como forma de vindita pessoal e vil.

 

 Está presente o interesse de agir: utilidade, porque será capaz de surtir efeitos positivos na
órbita da autora; necessidade, já que o interesse (direito) pretensão foi resistida; e adequação,
por ter sido eleita a via jurisdicional compatível com o pedido.

 

 No presente caso, quanto à falta de interesse de agir alegada pelo demando, temos que oart.
  5º inciso XXXV da CFRB institui como garantia fundamental o acesso à justiça, in verbis: “

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”

 

Condicionar o ajuizamento da ação ao esgotamento, ou mesmo ao ingresso na via
 administrativa, é impor limites ao acesso do cidadão ao pronunciamento do Poder Judiciário. A

ausência de requerimento administrativo não impede a apreciação do pedido pela via judicial,
diante do princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional.
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Ademais, as decisões do E. Tribunal de Justiça de Sergipe, seguem o entendimento
empossado por este juízo:

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO - OBRIGATÓRIO - DPVAT - MORTE OCORRIDA EM VIA
PÚBLICA - BR 101, KM 80, POVOADO PEDRA BRANCA, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS -
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
GARANTE O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO INDEPENDENTEMENTE DA VIA
ADMINISTRATIVA - QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA DEVIDAMENTE COMPROVADA -
JUNTADA DA SENTENÇA QUE RECONHECEU A UNIÃO ESTÁVEL HAVIDA ENTRE A
APELADA E O EXTINTO - PAGAMENTO DEVIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO, TENDO EM VISTA QUE SE REFERE A PAGAMENTO EM SUA
INTEGRALIDADE E NÃO À COMPLEMENTAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA
PARCIALMENTE - APELO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. (APELAÇÃO CÍVEL
Nº 3703/2011, 11ª VARA Cível, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. OSÓRIO DE
ARAUJO RAMOS FILHO, Relator, julgado em 19.07.2011).

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –
PRESCRIÇÃO – AFASTADA - INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – REQUERIMENTO DE
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO IMPEDE ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE
DE DISCUTIR JUDICIALMENTE O VALOR DA VERBA INDENIZATÓRIA – PRELIMINAR DE
FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS FLS.
198/200, PELA INVALIDEZ PARCIAL E COMPLETA, COM INTENSA REPERCUSSÃO NO
OLHO ESQUERDO – PREVISÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO –
VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA
INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) X
O PERCENTUAL DE PERDA APURADO (75%) X ENQUADRAMENTO NA TABELA (50%) =
R$ 5.062,50 (CINCO MIL E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) –
PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E
CINQUENTA REAIS) - PAGAMENTO DETERMINADO NA SENTENÇA R$ 5.400,00 (CINCO
MIL E QUATROCENTOS REAIS) – REFORMA – QUANTO DEVIDO R$ 3.712,50 - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR O PAGAMENTO DA
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO– DECISÃO UNÂNIME. - Prejudicial de
prescrição afastada em razão do julgamento realizado no Juizado Especial no processo nº
201372101185 que interrompeu a contagem do prazo prescricional, transitando em julgado em
15/10/2015. Propositura desta Ação em 26/09/2016. - O valor de cobertura do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre durante a
vigência da Lei 11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso
de deformidade permanente. - In casu, foi apurado, em perícia judicial, às fls. 198/200, que a
invalidez que acomete o autor é parcial e completa, com perda de repercussão intensa no olho
esquerdo. De acordo, com a legislação, o percentual cabível nesses casos é de 50%
(cinquenta por cento) – Tabela incluída pela Lei 11.945/2009. - Pagamento determinado na
sentença de R$ 5.400 (cinco mil e quatrocentos). - Portanto, realizando o seguinte cálculo
aritmético: teto (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA APURADO NA PERÍCIA (75%) X
ENQUADRAMENTO NA TABELA (50%) = R$ 5.062,50 – REFORMA DA SENTENÇA
PRIMEVA para determinar a complementação do valor em R$ 3.712,50, eis que na esfera
administrativa fora pago R$ 1.350,00. Recurso da seguradora conhecido e parcialmente
provido para determinar a complementação do valor em R$ 3.712,50. Decisão unânime.
(Apelação Cível nº 201800704479 nº único0006871-55.2016.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL,
Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator: Ruy Pinheiro da Silva - julgado em 24.04.2018
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Logo, REJEITO a preliminar arguida.

 

  A discussão central versa sobre o cumprimento dos requisitos para percepção do seguro
 obrigatório – DPVAT pela autora, na condição de única beneficiária.

 

O DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos automotores de via
terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização, quando da
ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e
hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação
devida.

 

Analisando a prova documental acostada aos autos, em especial os Boletins de Ocorrência de
p. 15 e 17, o boletim de ocorrência policial (p. 13), o relatório do SAMU (p. 27) e a Certidão de
Óbito (p.13), resta comprovado o nexo causal entre o acidente e a morte da vítima

 

O art. 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente. Requisitos esses atendidos no caso concreto.
O § 3  deste mesmo artigo informa que: “o Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de
causa e efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia,
fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de requisição ou

”autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.

 

Diante disso, verifica-se que o Laudo Cadavérico não é documento imprescindível para
comprovação do nexo entre a morte e o acidente, desde que exista outras provas documentais
que evidenciem tal nexo. Como demonstrado, documentos oficiais demonstram a constatação
da morte no momento do acidente, inclusive tal nexo está evidenciado na certidão de óbito.

 

Vejamos decisão do Tribunal de Justiça de Sergipe:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT –
DESNECESSIDADE DE LAUDO DO IML PARA AJUIZAMENTO DA DEMANDA –
COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E DAS LESÕES DELE DECORRENTES
POR OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS  – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
AFASTADA – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO –   INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E
INCOMPLETA DE GRAU LEVE  –  NEXO CAUSAL ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE
CONFIRMADO PELO PERITO – LAUDO QUE NÃO FOI IMPUGNADO PELA APELANTE NO
JUÍZO A QUO –   OBSERVÂNCIA DOS GRAUS DE REPERCUSSÃO DA LESÃO – VALOR
CORRETAMENTE ARBITRADO – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – EVENTO
DANOSO  – SÚMULA Nº 580 STJ  –  FALTA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO
MONTANTE DA INDENIZAÇÃO, AO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E AO
PERCENTUAL DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA  –   SENTENÇA MANTIDA –
HONORÁRIOS RECURSAIS – ART. 85, § 11 NCPC – RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO – POR UNANIMIDADE. (Apelação Cível Nº 201800824841 Nº
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único0000483-95.2016.8.25.0002 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe -
Relator(a): Luiz Antônio Araújo Mendonça - Julgado em 30/10/2018)

 

 

Os valores da indenização estão previstos no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 

Isto porque resta aplicável a nova redação do artigo 3º da referida Lei nº 6.194/74, determinada
pela Medida Provisória 451/08, a qual foi convertida na Lei nº 11.945/09, visto que o sinistro
ocorreu em 2020, ou seja, em data posterior à vigência da alteração legislativa.

 

No que tange à constitucionalidade do art. 8° da Lei nº 11.482/2007 e 11.945/2009,
interessante esclarecer que não há um fundamento concreto para se defender qualquer
violação aos preceitos constitucionais, em especial ao princípio da dignidade da pessoa
humana, pois a referida lei fixa um valor máximo para a indenização do seguro DPVAT,
sobretudo para os casos em que tal quantia não se apresenta irrisória ou desproporcional ao
objetivo a que se destina. Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a
qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela Seguradora
em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 4870/2010, 15ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe,
DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO , RELATOR, Julgado em 10/05/2011).

AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT - VALOR DA
INDENIZAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ÉPOCA DO SINISTRO - LEI N. 11.482/2007 -
CONSTITUCIONALIDADE. Tratando-se de ação de cobrança de complementação de
indenização de seguro obrigatório DPVAT, o valor da indenização devida em razão de acidente
ocorrido em agosto de 2007, após a edição da Lei n. 11.482/2007, fica limitado a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), nos termos do art. 8º da referida legislação, cuja
constitucionalidade ora se reconhece. (Apelação Cível 1.0095.08.003407-7/001. Rel. Des.
Alvimar de Ávila. 12ª C. Civ do TJMG. DJ. 20/07/2009).

 

  Sendo assim, comprovado o falecimento de JAMILLE PASSOS DOS SANTOS SILVA, solteira
  e sem filhos, em decorrência de acidente de trânsito, e que, dos seus genitores, apenas MARIA

EDILEUZA DOS SANTOs encontra-se viva, esta é a correta beneficiária para a percepção do
seguro.
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   Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para CONDENARa Ré ao pagamento
  da importância referente ao seguro DPVAT no valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais), valor este a ser atualizado monetariamente pelo INPC, a partir do evento danoso e
acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação.

  CONDENOa parte Réem custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor da condenação, conforme art. 85, §2º do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 31/08/2021, às 11:48:40

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001804153-10.
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